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Nota Oficial  001/2008 
 
A Coordenação Geral do XIII JOIA- Jogos da Integração e Amizade – 2008 
usando das suas atribuições que lhe confere o Regulamento resolve: 
 
 

1)  Eliminar as Escolas abaixo relacionadas nas seguintes Modalidades, 
Naipe e Modulo, por não cumprirem o Regulamento do XIII JOIA, conforme 
Capitulo IX – DA COMPETIÇÃO- Art. 22° 

 

Art. 22º – Toda equipe perdedora por W x O será eliminada da 
competição na modalidade no ano em disputa e no JOIA seguinte de acordo com 
o parágrafo 2º deste artigo e os resultados dos jogos desta equipe não serão 
computados para os critérios de desempate e não receberá pontuação, na 
modalidade, para a classificação geral. 

 
- Escola Jean Piaget – Futsal Masculino Modulo II; 
- Escola Estadual cel. Mendes Mourão – Futsal Feminino I. 
 
2) Capitulo X – Das Penalidades  
 

Art.30º - Parágrafo 5º: Os alunos/atletas, o professor, o Diretor e o monitor 
que forem punidos com 2(dois) cartões amarelos estará suspenso 
automaticamente por 1(uma) partida. 

 
 

3)  Após parecer do Dr. Núbio de Oliveira Parreiras Juiz da Infância e 
Juventude , e parte integrante do Regulamento do XIII JOIA, conforme Capitulo IX 
– DA COMPETIÇÃO , Parágrafo Único, resolve: 
 

      -§  único -  Os alunos/Atletas somente terão acesso aos locais 
de jogos usando o uniforme  de sua escola . 
 
 

           4)  O tempo de jogos das Modalidades que se refere o CAPITULO XIII – 
DURAÇÃO DAS PARTIDAS-, nos artigos 42° do Basquetebol, art. 43° do Futsal, 
art. 44° do Handebol , serão de tempos corridos , só será parado o cronômetro de 
acordo com a arbitragem   
 
 

 5) Caso haja transferência de alunos/atletas após a Conferência de 
Documentos nos dias 03 e 04 de julho de 2008, a escola poderá fazer a 
substituição deste aluno/atleta até o dia 30 de julho  do corrente ano, par isto, será 
obrigatório à apresentação do documento de “Transferência do aluno/atleta” a 
Coordenação Geral, na SELT- Secretaria de Esporte, lazer e Turismo, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Divinópolis localizada a Rua Pernambuco n° 60- 12° 
andar. 

 
Divinópolis, 19 de maio de 2008. 
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